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EDITAL UNISINOS - PROGRAMA TOP UK SANTANDER 2010 - PRIMEIRA EDIÇÃO 

 

O presente edital que tem por objetivo disciplinar a realização do Programa Top UK 

SANTANDER Universidades, no que se refere ao relacionamento necessário entre o 

SANTANDER e a Instituição de Ensino Superior (IES), em especial no tocante à promoção de 

esforços e o incentivo de mobilidade de estudantes e professores da Universidade do Vale do 

Rio dos Sinos (UNISINOS). O referido programa proporciona a mobilidade de estudantes e 

professores do Brasil, apoiando e potencializando as relações acadêmicas entre Brasil e Reino 

Unido através da realização de um curso de 02 (duas) semanas nas seguintes instituições: 

King’s College London, University of Edinburgh, University of Warwick, University of Bath e 

University of Durham. Tais atividades contribuirão para o intercâmbio cultural e científico nas 

áreas de medicina, engenharia, tecnologia, direito, economia e meio-ambiente, com foco na 

temática da sustentabilidade.  

 

Essa parceria consolidou-se a partir do acordo de cooperação entre UNISINOS e 

SANTANDER, para a implantação da segunda edição do Programa Top UK SANTANDER 

Universidades, firmado entre a Universidade do Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS e o Banco 

SANTANDER S.A. 

 

O Magnífico Reitor da UNISINOS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna 

público o edital de inscrição e pré-seleção de estudantes para candidatar-se ao Programa Top 

UK SANTANDER Universidades. O presente edital segue os Princípios Gerais do Programa 

Top UK SANTANDER Universidades, conforme Anexo 01. 

 

1. DA INSCRIÇÃO: 

 

1.1. PERÍODO: A inscrição será realizada no período de 27/08/2010 a 03/09/2010.  

1.2. HORÁRIO E LOCAL: Das 9h às 11h e das 14h às 16h, de segunda à sexta-feira, na 

Assessoria de Relações Internacionais e Desenvolvimento (ARID), no Centro 

Administrativo, ao lado da Reitoria. 
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1.3. DOCUMENTOS: 

O candidato deverá encaminhar os documentos listados: 

�  Formulário de inscrição online preenchido e impresso1; 

�  Cópia do RG e CPF (ou carteira de motorista contendo essas informações); 

�  Comprovante de matrícula no semestre 2010/2 na UNISINOS, expedido pela Central de 

Relacionamento da Universidade;  

�  Histórico escolar atualizado, expedido pela Central de Relacionamento da UNISINOS; 

�  Curriculum Vitae, destacando as atividades relacionadas às áreas da medicina, 

engenharia, tecnologia, direito, economia e/ou meio-ambiente; 

�  Cópia do passaporte com validade mínina de 6 meses a partir de 01 de outubro de 2010; 

�  Comprovante de domínio da língua inglesa, através da seguinte opção: 

o Teste de nivelamento junto ao UNILÍNGUAS2, comprovando o nível avançado, 

expedido nos últimos 6 (seis) meses. 

 

2. DOS CRITÉRIOS PARA PRÉ–SELEÇÃO: 

 

�  Documentação de inscrição completa, dentro dos parâmetros solicitados; 

�  Comprovação do domínio da língua inglesa; 

�  Análise do histórico escolar; 

�  Análise do Curriculum Vitae; 

�  Ser estudante regular da UNISINOS há, no mínimo, 24 meses, em 2010/1, no curso 

atualmente matriculado; 

                                                 

1 Disponível em: http://santanderuniversidades.multconnect.com.br/sites/ProgramasTOP/Paginas/FormTopUK.aspx 

2 Para realizar o teste de nivelamento do UNILÍNGUAS, o estudante deve: 
A) Procurar a ARID e manifestar interesse. Nesse momento, são entregues, ao estudante, a fatura (no valor de R$ 18,00, 
referente à taxa de realização do nivelamento), e ofício de solicitação do teste; 
B) Efetuar o pagamento da fatura; 
C) Entregar, na secretaria do UNILÍNGUAS, o comprovante de pagamento, bem como o ofício, e agendar o dia e horário do 
teste de nivelamento com 24 horas de antecedência. 
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�  Estar com os compromissos financeiros em dia, no mês de agosto de 2010, em qualquer 

modalidade de atividade na UNISINOS: graduação, extensão, pesquisa, biblioteca, tarifas 

ou outros. 

 

3. PRÉ-SELEÇÃO: 

 

A pré-seleção se dará pela verificação de todos os critérios estabelecidos no item 2. Somente 

os alunos que apresentarem todos os critérios citados serão avaliados segundo o desempenho 

acadêmico, através da análise do histórico escolar. 

A seleção será realizada por membros da ARID e um membro da Unidade Acadêmica de 

Graduação (UAGRAD). 

 

4. CRITÉRIOS DE DESEMPATE, POR ORDEM: 

 

1º Melhor desempenho acadêmico (notas / conceitos); 

2º Maior domínio do idioma inglês; 

3º Maior número de créditos concluídos; 

4º Maior idade; 

5º Em caso de empate, decisão final a cargo da UAGRAD. 

 

5. CALENDÁRIO 

 

Item Período 

Inscrição – ARID, de 

segunda à sexta-feira 

27/08 a 03/09/2010, das 9h 

às 11h e das 14h às 16h 

Divulgação do resultado 

por meio de correio 

eletrônico aos inscritos 

06/09/2010 

Assinatura do Termo de 

Adesão junto à ARID 

08/09/2010, das 9h às 11h 

e das 14h às 16h 
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6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

6.1. O curso ocorrerá durante 02 (duas) semanas no mês de outubro de 20103, nas 

instituições: King’s College London, University of Edinburgh, University of Warwick, 

University of Bath e University of Durham. 

6.2. O SANTANDER se compromete a assumir os custos relativos à concessão de 07 

(sete) bolsas-auxílio, sendo 06 (seis) para estudantes da UNISINOS e 01 (uma) para 

professor da UNISINOS. 

6.3. Os estudantes selecionados assinarão o Termo de Adesão ao Programa Top UK 

SANTANDER Universidades e declararão ter recebido os Princípios Gerais do 

Programa Top UK SANTANDER Universidades. O Termo de Adesão consta no 

Anexo 02. 

6.4. O estudante está ciente de que deverá abrir conta corrente no Banco SANTANDER 

para participar no Programa Top UK SANTANDER Universidades, pois receberá 

bolsa auxílio do Banco, conforme Anexo 01. O estudante somente poderá assinar o 

Termo de Adesão ao Programa quando apresentar o comprovante de conta corrente 

(ou de abertura de conta corrente) do Banco SANTANDER. 

6.5. Os estudantes e professores admitidos no Programa Top UK SANTANDER 

Universidades deverão: 

�  permanecer regularmente matriculados na IES de origem, e os professores deverão 

realizar suas atividades de maneira regular na IES de origem; 

�  concordar em cumprir o programa oficial das atividades a serem desenvolvidas no 

Reino Unido, mediante coordenação do professor acompanhante da UNISINOS; 

�  assumir todos os gastos não listados no item 5.2 dos Princípios Gerais do Programa 

Top UK SANTANDER Universidades; 

�  cumprir com todas as condições estabelecidas nos Princípios Gerais do Programa 

Top UK SANTANDER Universidades.  

                                                 

3 A confirmação das datas de embarque e retorno está sob responsabilidade do SANTANDER Universidades. 
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6.6. Casos omissos serão resolvidos pela Unidade Acadêmica de Graduação (UAGRAD) 

da UNISINOS. 

 

São Leopoldo, 26 de agosto de 2010.  
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ANEXO 01 

PRINCÍPIOS GERAIS DO PROGRAMA TOP UK SANTANDER UNIV ERSIDADES 
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ANEXO 02 

 

TERMO DE ADESÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO  

“PROGRAMA TOP UK SANTANDER UNIVERSIDADES”  

 

 

São Leopoldo, _____ de ________________ de 2010. 

 

Ao 

Banco Santander (Brasil) S/A 

 

Ref.: Programa Top UK Santander Universidades  

 

 

Eu, _________________________________________, portador da Cédula de Identidade nº _________________ 

e inscrito no CPF/MF sob nº _____________________, tendo participado da inscrição no Programa Top UK 

Santander Universidades, após ter sido selecionado pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS), 

venho através do presente ADERIR ao Programa referenciado. 

 

Declaro, ainda, que recebi uma cópia dos Princípios Gerais do Programa Top UK Santander Universidades, 

registrado no 10º R.T.D., sob o número 1.915.443, tendo lido e entendido todas as condições aplicáveis ao 

referido Programa, manifestando minha concordância com todas as suas cláusulas e condições. 

 

Estou ciente e manifesto minha total, irrevogável e irretratável concordância com o fato de que o Programa Top 

UK Santander Universidades, a qualquer momento, poderá vir a ser cancelado, caso a Instituição de Ensino onde 

estou matriculado infrinja qualquer de seus compromissos assumidos perante o Banco Santander (Brasil) S/A.   

 

Comprometo-me a informar imediatamente a Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS) caso ocorra 

abandono de curso, ou qualquer outro evento que me desenquadre dos requisitos estabelecidos nos Princípios 

Gerais do Programa Top UK Santander Universidades. 

 

Declaro que concordo em devolver o valor recebido pela bolsa, caso não cumpra o tempo previsto de concessão 

da mesma, devolvendo proporcionalmente aquele valor, pelas semanas que faltarem para o regular término de 

vigência da bolsa de estudo, apresentando ao Banco Santander (Brasil) S/A e à Universidade do Vale do Rio dos 

Sinos (UNISINOS), um atestado contendo a carga horária das aulas e período do curso da Universidade Inglesa. 
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Fica, desde já, autorizada em caráter irrevogável e irretratável, a utilização sem qualquer ônus para o Banco 

Santander (Brasil) S/A, em documentos de divulgação ou de esclarecimentos do Programa, de meu nome, 

imagem e som de voz. 

 

Declaro que todas as informações prestadas ao Banco Santander (Brasil) S/A, à instituição de ensino superior a 

qual sou vinculado, bem como à Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS), por ocasião de minha 

inscrição para participação no Programa, são verídicas, sob pena de responder civil e criminalmente caso seja 

constatada qualquer inverdade em minhas declarações.  

 

Autorizo, ainda, o Banco Santander (Brasil) S/A ou qualquer das empresas integrantes de seu grupo financeiro a 

enviar ao meu e-mail pessoal informações sobre produtos e/ou serviços oferecidos.  

 

Estou ciente e concordo que a bolsa-auxílio a que faço jus é, nesta data, no valor total de R$ 1.000,00 (um mil 

reais), equivalentes a US$ 571,79 (quinhentos e setenta e um dólares norte-americanos e setenta e nove 

centavos), relativa à cotação de venda publicada pelo Banco Central do Brasil, no dia 02/08/2010, devendo o 

mencionado valor ser creditado em conta corrente de minha titularidade, aberta e mantida junto ao Banco 

Santander (Brasil) S/A, agência nº. ____________ e conta corrente nº. ______________, no prazo de até 30 

(trinta) dias após o recebimento, pelo Banco Santander (Brasil) S/A, da documentação enviada pela instituição de 

ensino superior à qual estou vinculado, definida no convênio específico firmado entre ambas. 

 

 

 

Atenciosamente 

 

 

_______________________________ 

 

(NOME DO PARTICIPANTE) 

 

Ciente: 

 

_______________________________ 

Universidade do Vale do Rio dos Sinos (UNISINOS) 

Nome: Srta. Aline de Abreu 

Cargo: Assistente – Assessoria de Relações Internacionais e Desenvolvimento (ARID) 


